
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LBI MUNICIPAL N". 2.574, DE 22 DB MAIO DE ?,023.

ALTERA A nnnaçÃo Do ARTIGO 2o, DA [,EI
MUNICIPAL N" 2.422, DE l0 DE FEVERBIRO DE
zozz,F, nÁ ourRAs PRovIoÊNcIas.

O PREFEITO MLINICIPAL DE MARECHAI- FLORIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - O Afi. 2o, da Lei Municipal n" 2.422, de 10 de fevereiro de 2022, que alterou a redação

do Art. 5o, da Lei Municipal nn. 2.419, de 17 cle janeiro de2022, passa a vigorar conl a seguinte

redação:

"Art. 5' - FÌca criado, no âmbito da estrutura administrativa do Poder

Execulivo Municipal cle Morechal Floriono/ES - Lei Municipal no. 565/2005,

04 (quatro) Cargos de provimento em Comissão de Chefe de Controle de Frota
de Caminhão, lotado.s na Secrelaria Municipal de Interior e Transportes -

Re.ferência C-E-3, no valor cle RS 2.200,00 (dois ntil e dttzenÍos reais).

Pardgrctþ Unico - As atrìbuições do Cargo de Chefe de Controle de Frota de

Caminhão, coruespondem em :

I - Acompanhar e realÌzar verìficações e ntantttenções básicas dos veículos,'

II - Vistoriar os veículos e provìdenciar a manulenção, comunicando as.falhas

e solÌcitando os reparos necessórìos;

III - Efetuar reparos de emergência nos veículos; execular outras tarefas de

mesma natureza ou nível de com¡tlexidade associada."

Art,2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário) em especial o Aft. 2", da Lei Municipal no

2.422, de 10 de fevereiro de2022.

l{egistre-se, Publique-se e Cumpra-se

Mareclral Floriano/ES ,22 de Mai
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